INDICAÇÃO Nº    1991       , de 2003.

                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de estudos e demais providências para que os professores de educação física da Rede Estadual de Ensino passem a receber remuneração especial ou adicional apropriado às condições de trabalho rigorosas a que estão submetidos sob os efeitos da intempérie, muitas vezes cumprindo toda a jornada de trabalho sob o sol, sem a proteção de quadras cobertas.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de estudos e demais providências para que os professores de educação física da Rede Estadual de Ensino passem a receber remuneração especial ou adicional apropriado às condições de trabalho rigorosas a que estão submetidos sob os efeitos da intempérie, muitas vezes cumprindo toda a jornada de trabalho sob o sol, sem a proteção de quadras cobertas.

A providência que ora se indica ao Excelentíssimo Senhor Governador trará grande benefício à coletividade dos professores de educação física, e, por extensão, aos alunos, às escolas, ao ensino como um todo e por fim a toda a sociedade, além de sanar uma situação injusta que já vem se perpetuando desde há muito tempo.

Os dedicados professores de educação física ao ficarem expostos diariamente ao sol ou ao mau tempo merecem remuneração apropriada que compense estas situações especiais a que se submetem.

Estes são os justos motivos da presente indicação que esperamos ver acolhida.

Sala das Sessões, em
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